
Câmara Municipal de Angélica
(PlenárioJoséMazolaAnacletoBarbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA 012/2023 DE 03 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a designaçãode servidoresa
comporo ProcessoAdministrativo-l)isciplinar
- PAD 001/2023.

A PresidênciadaCâmaraMunicipaido MunicípiodeAngélica,EstadodeMato
GrossodoSul,usandodassuasatribuiçõesquelhesaoconferidaspor Lei,

RESOLVE:

Art. - Designarosservidoresabaixorelacionados,comomembrosdaComissãodestinadaa
apurar noprazode60diasosfatosdequetrataosProcessosAdministrativosDiscip;inares—
PADno001\'2023e no002/2023bemcomoosfatosconexosqueemergiremno decorrerdos
trabalhos.

Avt. 20 - Ficam nomeadosos seguintesServidores:

PRESIDENIV.:
- GUSTAVO FALAVINA PEREIRA

RELATOR:
- ROSANGELA FRANCISCO DE PAULA

MEMBRO:
- ADRIANA DO NASCIMENTO DA SILVA

Art. 30 - Estaportariaentraráem vigor nadatade suapublicação.

Gabinete da Presidência da Câm ngélicafMS,PlenárioJoseMamiaBarbosaumcipa
03 de março de 23.

PRES

1 DO SANTOSIVO FE
SLAIVS'O MUNICIPALENTE DO 1.

Biêni 0232024

Rua '3 deMuio. 706,centrocívico- Angélicw','tS- CEP79.7RS-tHVO,Fone(67)3446-1781.
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Diário Oficial NO 2435 Sexta-feira, 03 de março de 2023

Câmara Municipal

ANGÉLICA - MS

PORTARIA NO 011/2023, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
da concessão de férias ao Servidor Gustavo Falavvna Pereira.

da CSma'a Municipal Co Município Ce Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das suas atribuições
sir: conferidas por Lei, em especial Lei Org¿n.ca e Regimento interno,

RESOLVE:

Art. 10 - REVOGAR o artigo 60 da PORTARIA N006S,'2022 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, que concedia 30 (trinta) dias
fórias ao servidor GUSTAVOFALAVINA PEREIRA, referente ao período aquisitivo de 25/02/2021 a 24/02/2022, que

gozo nos dias de 0703/2023 a 30/03,'2023.
Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

Presidência da Câmara Municipal de Angélica/MS, 28 de fevereiro de 2023.
IVO FERREIRA Do SANTOS

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Biêmo 2023/2024
Matéria enviada por Gabriela Stefanv Batista

Recursos Humanos

PORTARIA N.0 132 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

ferias ao servidor que especifica, e dá outras providências.
EDISON CASSUCI FERREIRA , Prefeito Municipal dc Angélica, Estado ce Mato Grosso Sul, no uso das atribuições

.c :onfere o Artigo 52, incisos Vi da [ci Orgânica Munac.pal,

- a Servidora Aparecida de Abreu, do quaCrc de provimcrto efetivo de Cozinheira, matrícula n.
de tonas, ' cfcrente ao aquiSlt'vO 9 de novemôrc ce 2021 a 8 de novembro de 2C22,

periodo pozo dc 23 ee fevereiro de 2023 a 24 de março Ce 2023, rctornando suas fungbcs em 2S Cemarço de 2023.
Art. 20 - O ser 'ará jus a abono de 1/3 (um terço) de seu salário nomal cc acordo com 0 art. 70, inciso XVII da

Federal.

Art. 30 • Esta portar Ia entrará em vigor na date Ce sua publicação, ficando revogadas as disposiçócs em contrário.
AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Angélica —MS. 2? de fevereiro de 2023.
EDISON CASSUCI FERREIRA

Prefeito Municipal
Matéria ervada Elisangela Pepareli Peres

Câmara Municipal

sot:-c a áes19naçào de ser v,dtyes d o Processo - PAO no 002/2023.
r. da Câmara Municipal do Município de Angélica, Estado de Mato Grosso da Sul, usando das suas atribuições

sàc conferidas por Lei,
RESOLVE:

Ar'. 10 - Designar os servidores abaixo relacionados, como membros da Comissáa destinadg a apurar no prazo de 60
v, ce trata as Processos Administrativos Disciplinares - PAD no 001,' 2023 e no 002/2023 bem como os

emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. Z' ncmeados OS segu'ntes Servidores:

- GUSTAVO FALAVINA PEREIRA

.ATOR _

- ROSANGELA FRANCISCO DE PAULA

- ADRIANA DO NASCIMENTO DA SILVA

Art. 30 - Poitaria entrará cm vigor na data dc sua publicação.
da Presicêncua Ca Câmara Municpal de Argffce/MS, Plenário Jose Mazda Barbosa 03 de março dc 2023.

Ivo FERREIRA DO SANTOS

PRESIDENTE DO LEG:SLATIVO MUNICIPAL

2023/2024

Ma téria_envioea pgc_GabrieW Stefavy "ista
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